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INEXtGtBtLtDADE Ne tN000í 7 t2022
PROCESSO ADMTNISTRATIVO N9 OOl 30/2022
CONTRATO Ne : 001 69 12022-CP L

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E JOSIANE VICENTE DO SANTOS,
PARA EXECUÇÃO DE SERVTÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
caaporâ - Rua salomão Veloso, 30 - centro - caaporã - pB, cNpJ nn
08.865'644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - casa - centro - caaporã - pB, cpF ne g08.521 .so4-g2,
Carteira de ldentidade ne 1.648.3s9 SSp/pB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro tado JostANE vrcENTE Do sANTos - RUA
CLAUDIO NUNES RIBEIRO, 150 - CENTRO - ITAMBÉ - PE, CPF NA

025.572.084-00, neste ato representado por Josiane Vicente do Santos,
Brasileira, Solteira, Professora, residente e domiciliado na Rua Cláudio Nunes
Ribeiro, 140, centro - ltambé - pE, cpF ne o2s.s72.og4-00, carteira de
ldentidade ne 5368565 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação no lN00O1ll2OZ2,
processada nos termos da Lei Federal ne 8.666, de 21de Junho de 19g3; Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
o presente contrato tem por _objeto: OONSULTORIA ESPEOIALIZADA PARA
PROJETO DE IMPLANTAÇAO DA-MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO E
ADEOU,AÇÃO ON SEGURANÇA PUBLICA E TRAN-SPORTE URBANO DO
MUNIC|PIO, SOLIC|TAÇAO GERADA PELA SECRETARTA DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçoes técnicas
correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação nq 1N0001712022 e
instruções do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do VALoR E PREÇoS:

o
É.
u..l
Fz
o

t
-uJ

É.
tr
tu
IL
oz
F
U'
É.o
id

oa

o

UJ
coo
cÔ

o
N
6
c0
N
CÔ

ô
N

.s,E.o
o

o
E
o

õ
ul
coo
ç
d]
r)
N
o,
ao
N
(ô

Õ
N
ooo
oo5
ó

€
E

o
d
o!
I
§
o
6
o:
a

E
0)aq
oo
(§

,r;
§
f

'õ
b(!
ô
!
o
6p
6
§
§o
,tr
q)

g

Ruo Solcmão Veloso, SO - Cenlrc
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

L
Il
I

I





PNEFTITUNA OE

IS

É.t
O \râlür'tbtal"dêste contrato, a
(SESSENTA MIL REAIS).

base do preço proposto, é de Rg 60.0àNódi 
* -

coórco DrscRrMrNAçÃo UNTDADEQUANTTDADE p. UMTÁRto p. TorAL
1 Levantamentos deSERV|ÇO 1 20.000,00 20.000,00

dados atuais sobre
trânsito e transportes
públicos de
passageiros do
Municipio e do seu
entorno:A.Levantar
todos os dados da
legislação municipal
pertinente, tais como:
Leis, Decretos,
Codigos, Portarias,
lnstruções Normativas,
e etc., disponiveis
sobre a gestão de
trânsito e transportes
públicos de
passageiros; B. Caso
não existindo a reÍerida
leg islação, desenvolver
os Projetos de Leis e
propor ao Chefe do
Poder Executivo sua
aprovação, objetivando
inclusive a captação de
recurso Íederais nos
ministerios da justiça e
Segurança Públic, e
das Cidades; C.
Atualizar e legislaçáo
municipal pertinente

mediante a
regulamentação
naquilo, que couber; D.
Elaboração e

Acompanhamento da
execução de Projetos
de:engenharia de
tráÍego, educação para
o transito, circulação
viâria e mobilidade
urbana;e E. Elaboraçáo
e execução de projetos
para captação de
recursos nas suas
diversas esÍeras.
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cAApcnÁ
2ú^18 "Affàli§b, SERVIÇO

acompanhamento e
avaliação da estrutura
,institucional e
regulatória do sistema
lntegrado de Transito e
:Tramsporte Públicos de
Passageiros, através
de: A. Regulamentaçáo
do Conselho municipal:
de Transito e

lTransportes, Fundo
.Municipal de Trânsito e
Transportes, Fundo
rMunicipal de Transito e
Transportes e da Junta
Administrativa de
Recursos de lnÍrações

-JARI; B. Adequar o
Orgão Municipal de
Transito e Rodoviário
de Transportes
'Publicos , bem como da
Guarda Civil Municipal,
objetivando a
,municipalização do
transito de Caaporã,
ijunto a Secretaria
Nacional de Transito -SENATRAN e
celebração de convênio
,delegação de
:competência junto ao
DETRAT{-PB E DER-
:pB; c. Flealizar a
capacitação técnica
dos agentes de
Fiscalização de transito,
e transporte e dos
servidores do Orgão
Municipal de Transito e
,Rodoviario de
transportes Públicos,
bem como da Guarda
Civil Municipal; D.
Realizar a capacitação
técnica dos membros
do conselho Municipal
de Transito e
Transportes, Fundo

20.000,00 20.000,00
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PNEFÊITUNÂ OIffi c!,ÂnE "Mt?ilÕpal de Transito e
Transportes e da Junta
Administrativa de
Recursos de lnÍrações

- JARI; E. Desenvolver
página na internet
Blospot.com, redes
sociais e e-mail
lnstitucional; F.

Desenvolver soft
gerenciador para,
:sistemaq integrado de
:transito e transportes;
e, G. Realizar processo
seletivo Publico lnterno,
para contratação
temporária de Agentes
de Fiscalização de
Transito e Transporte,
,bem como dosr
diretores e cheÍes de
divisóes, se necessário
for.

3 Análise, SERVIÇO
acompanhamento e
avaliação da estrutura
institucionale
regulatória do sistema
Municipal lntegrado de
Defesa Social, com
enfase a segurança,
através de: A. Minuta
da lesgislaçáo de
criação da Guarda Civil
Municipal, conselho
Municipal dê'

Segurança, Gabinete
ede Gestão lntegrada
Municipal- GGIM,
Ouvidoria e

Corregedoria da
Guarda Civil Municipal;
B. Minuta da
lesgislação de Criação
do Regimento lnterno e

Disciplinar da GCM de
CaaPorã; C. Realizar a

capacitação técnica
dos Guardas Civis; e,

D. Realizar Processo

20.000,00 20.000,00
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CÂÂFORÁ
''"^"'"SêÍdtiúo Publico

lnterno, para a
contratação temporária
de Guardas Civis, bem
como dos diretores e
cheÍes de divisões. se
necessario Íor.

Total: 60.000,00

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contÍato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão soÍrer reajuste após o interrêgno de um ano, na mesma
proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a octrrência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajustê.
No caso de atraso ou não divuÍgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última vaÍiação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente táo logo se.ja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçÕes Íinais, o índice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado poÍ apostilamento.

cLÁusuLA outNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento
vigente:
02.0000 - EXEcuTlvo
02.O9O-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.26.782.1031.2948 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO
DEPARTAMENTO DE TRANS
3.3.90.36.00.00.500 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA
3.3.90.39.00.00.500 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02.O3O_SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO C CESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO E

3.3.90.36.00.00.500 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA
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3.3.90.39.00.00.500
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÕES

- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA

PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES.

nuo Solomõo V6loso,30 - Cenlro
cNPJ: o8.Eó5.ó44looOt-5,1
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CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte
maneira: Parcela inicial de R$10.000,00(dez mil reais), na assinatura do
contrato, e seguidas de 10(dez) parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
vencimento no dia 30 de cada mês.
B - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6' - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉflMA. DoS PRAzos E DA VIGÊNGIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
no Art. 57, § '1q, da Lei 8.666/93, estáo abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusáo:12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 19/1012A23, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do
objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos ll e lV, da Lei 8.666193.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBntcAçÕes oo coNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deÀte contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçôes pertinentes a essas atribuições

cLÁusuLA NONA - DAS OBRTcAÇÕes oo CoNTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância a
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônu.s e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem .*à por todas as desp"eiãi 

"compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íorne.edores o,terceiros em razão da execução do objeto contratado:
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Ruo Salornôo Veloso, SO - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOl-54

'c'.,MhhEr pêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados ;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
Í - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E REScsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuaís, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar

em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até

02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 di
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após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da'

piimeira parcela dô pagamento a que o Contratado vier alazer jus, acrescido de
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1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, .oOr"Oo\n*r;-/'jurdsthfràt6?iU§ de

judicialmente.

cuÁusula oÉcrrue TERcETRA - DA coMeeNsaçÃo HNANcEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 1n61.. 6t
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste e,ontrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Jo>.zelq3qtS-

Ruo Solomôo Vebso 30 - Centro
CNPJ: O8.865.6441000I-54

Caaporã - PB, 19 de Outubro de 2022.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 7D93-7B97-1548-008E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXx.XXX42I em 191101202211:26:12 (GMT-03:00)
Papel:Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Ceíjfcadora 'lOoc (Assinalura lOoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora.'l doc.com.br/verificacao/7D93-7897- 1 548-008E
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